






Palavra da Presidente 

É com satisfação que o Conselho Regional de Contabilidade de Goiás apresenta o Plano de

Integridade à sociedade goiana. Esse instrumento possui valores incorporados em seus

planejamentos, estrutura, dinâmica, rotina e lógica de trabalho, sendo indispensável no processo de

consolidação da transparência, da ética e alinhamento profissional dentro do meio contábil. 

Este Plano traz à luz uma importante ferramenta de gestão que aborda e apresenta orientações e

uma relação de iniciativas que favorecem também, de forma indireta, a preservação ambiental e o 

fortalecimento do social. Ele vai ao encontro do anseio de todo um grupo de pessoas que clamam

por justiça e melhor direcionamento na gestão dos recursos públicos, bem como uma maior 

transparência, honrando o compromisso de zelar por aquilo que é público, não mais tolerando 

conchavos, decisões que contrariam a sociedade e a falta de abertura ao diálogo. 

Acreditamos que a integridade se consolida quando há um diálogo consistente entre a

entidade e a sociedade. Assim, o Plano de Integridade reforça o compromisso com a 

responsabilidade do profissional da contabilidade, uma vez que o seu ofício envolve acesso às 

informações, inclusive as diretamente ligadas às ações do Conselho. Esta ferramenta permite que

a classe contábil e os demais cidadãos possam esclarecer dúvidas e acompanhar, ainda mais de 

perto, as atividades realizadas por esta autarquia.

O CRCGO busca a integridade constantemente, e agradece a todos os envolvidos, direta ou 

indiretamente, que colaboraram para o fortalecimento de um ambiente mais desenvolvido, inovador 

e inclusivo, sendo tais aspectos um conjunto de diversas ações que proporcionam grandes e 

positivas mudanças. 

Sucena Hummel

Presidente do CRCGO

Plano de Integridade do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás IP.Ili 
__________________ .. 





Estrutura de Governança 

O Decreto nº 9.203/2017 elenca a integridade como princípio da Governança Pública (Art. 3º, 

inciso II) e ressalta que órgão e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional 

deverão instituir programa de integridade e comitê interno de governança. A alta administração é 

composta do Plenário, do Conselho Diretor e das Vice-presidências, que integram o organograma do 

Conselho Regional de Contabilidade de Goiás, responsável por definir e avaliar a estratégia e as 

políticas, monitorando a conformidade e o desempenho dessas e atuando nos casos de desvios 

identificados. 
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Integram a estrutura de Governança do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás: 

!. Instâncias Externas: 

• Tribunal de Contas da União;

• Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU).

li. Instâncias Internas:

• AltaAdministração;

• Câmara de Controle Interno.

Ili. Instâncias Internas de Apoio à Governança: 

• Controle Interno;

• Comissões Internas.

A Comissão de Gestão da Governança tem o objetivo de garantir que as boas práticas de 

governança se desenvolvam e sejam apropriadas pela instituição de forma contínua e progressiva.

Em 25 de setembro de 2019, o CRCGO criou seu Comitê de Integridade, instituído por meio da 

Portaria CRCGO n.º 44, com o objetivo de ser uma unidade responsável pela implementação no 

CRCGO do programa de integridade; bem como analisar, avaliar e gerir os riscos associados ao 

tema e promover o monitoramento contínuo dos atributos do Programa de Integridade. 

Compete ao Comitê de Integridade: 

• coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade;

• orientação e treinamento dos servidores com relação aos temas atinentes ao Programa de

Integridade; 

• promoção de outras ações relacionadas à implementação do Programa de Integridade, em

conjunto com as demais unidades do órgão ou entidade; 

• elaboração do Plano de Integridade;

• levantamento de riscos do Plano de Integridade e medidas para seu tratamento;

• previsão sobre a forma de monitoramento e a realização de atualização periódica do Plano de

Integridade. 
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Fundamentos do Programa de Integridade 
O Programa de Integridade do CRCGO fundamenta-se em princípios, valores e padrões normativos do 
setor público e adota uma abordagem baseada em riscos, de acordo com a Política de Gestão de Riscos do 
CRCGO, aprovada pela Resolução CRCGO n.º 423 de 25 de setembro de 2019, e concebido em 
observância à missão, à visão e aos valores organizacionais presentes no Planejamento Estratégico 
2018-2027 do CFC, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.548 de 16 de agosto de 2018:

Missão do Sistema CFC/CRCs 

• Inovar para o desenvolvimento da profissão contábil, zelar pela ética e qualidade na prestação

dos serviços, atuando com transparência na proteção do interesse público. 

Visão do Sistema CFC/CRCs 

• Ser reconhecido como uma entidade profissional partícipe no desenvolvimento sustentável do

país e que contribui para o pleno exercício da profissão contábil no interesse público. 

Valores do Sistema CFC/CRCs 

• Ética·'
• Excelência;
• Confiabilidade; e

• Transparência.

Além do Planejamento Estratégico, os princípios e as normas da administração pública federal

também fundamentam o Programa de Integridade do CRCGO, na medida em que estabelecem a 

obrigação de se praticar atos que atendam ao interesse público, dentro dos limites da legalidade, 

eficiência e moralidade administrativa. A partir das regras contidas no Código de Conduta para os 

conselheiros, colaboradores e funcionários do CRCGO, em conjunto com a Política de Gestão de 

Riscos, foi possível categorizar os riscos à integridade, uma vez que essas normas regulamentam não 

só prerrogativas, direitos e deveres dos agentes públicos, como também medidas preventivas, 

remediadoras e corretivas no caso de ações que possam levar a conflito de interesses, prejuízos ao 

erário, abuso de poder, fraudes e corrupção. As principais políticas e normas internas que influenciam o 

Programa de Integridade do CRCGO são: 

• Política de Governança: garante a aderência aos princípios, às diretrizes e às boas práticas da

Governança Institucional. 

• Plano Diretor de Tecnologia da Informação: define diagnóstico, planejamento e gestão dos

recursos e processos de Tecnologia da Informação, conforme dispõe a IN SLTI/MPOG n.º 04/201 O. 

• Política e Plano de Gestão de Riscos: estabelece os princípios, diretrizes e responsabilidades a

serem observados e seguidos no processo de gestão de riscos integrados ao Planejamento 

Estratégico, programas, projetos e processos do CRCGO. 

• Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRCs: orienta os auditores do CFC, dos CRCs e demais

profissionais da contabilidade, que buscam subsídios acerca dos procedimentos adotados pela 

auditoria do Sistema CFC/CRCs e das imposições normativas. 

• PCS: estabelecer uma política salarial que permita a ascensão profissional dos empregados de

acordo com suas aptidões e desempenhos, além de contribuir para o desenvolvimento da política de 

recursos humanos. 

• Ouvidoria: funciona como um canal de comunicação rápido e eficiente, estreitando a relação

entre a sociedade e o CFC. 
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Unidade Responsável e Instâncias de Integridade 
da Alta Administração 
A Alta Administração possui sua composição e competências dispostas no Regimento do Conselho 
Regional de Contabilidade de Goiás, aprovado por meio da Resolução CRCGO N° 389/16. A alta 
administração é composta pelo Plenário, Conselho Diretor e Vice-Presidências, que integram o 
organograma do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás. 

É constituído por todos os conselheiros do CRCGO. É o órgão máximo de orientação, controle e 
disciplinamento normativo do CRCGO.

O Conselho Diretor exerce a função de órgão deliberativo do CRCGO. É composto pelo presidente e pelos 
vice-presidentes: Administrativo, Controle Interno, Registro, Desenvolvimento Profissional, Fiscalização, 
Ética e Disciplina, Desenvolvimento Social e Relações Institucionais do CRCGO, eleito pelo Plenário. 

Comissão de Gestão da Governança Organizacional 
Por meio da Portaria CRCGO n.º 14, de 15/03/2019, o CRCGO instituiu a Comissão de Gestão da 

Governança Organizacional, que tem como competências: 

• Auxiliar a Alta Administração na implementação e na manutenção de processos, estruturas e

mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das diretrizes da governança previstos na 

Resolução; 

• Incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o acompanhamento de resultados

no CRCGO, que promovam soluções para a melhoria do desempenho institucional ou que adotem 

instrumentos para o aprimoramento do processo decisório; e 

• Promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanismos e das práticas

organizacionais de governança. 

São objetivos da Governança Organizacional do Sistema CFC/CRCs: 

• Direcionar e monitorar as estratégias, políticas e planos institucionais, alinhando as ações às

necessidades das partes interessadas, de modo a assegurar o alcance dos objetivos e a prestação de 

serviços de qualidade; 

• Estabelecer metas e indicadores e monitorar o desempenho e os resultados alcançados no

cumprimento da estratégia e dos objetivos; 
• Promover ações de atualização e capacitação da alta administração com vistas à otimização

dos resultados institucionais e à tomada de decisão embasada em informações de qualidade; 

• Garantir o cumprimento de padrões elevados de conduta pelos membros da alta administração

e pelo corpo funcional; 

• Definir formalmente funções, competências e responsabilidades, objetivando a segregação de

funções críticas e o balanceamento de poder; 

•Aperfeiçoar os controles internos e implementar a gestão de risco aos processos e

procedimentos de trabalho, garantindo sua eficácia e melhoria no desempenho das atividades; 

•Atuar em conformidade legal, primando pela qualidade nos procedimentos, pela

desburocratização e pela transparência; 

• Promover a comunicação aberta, voluntária e transparente, fortalecendo a participação social e

o acesso público à informação.
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Por meio da Resolução CRCGO n.º 423 de 25 de setembro de 2019, o CRCGO aprovou seu Plano 

de Gestão de Riscos, no qual estão descritos os procedimentos a serem utilizados na aplicação da 

metodologia, conceitos, papéis e responsabilidade, classificação, avaliação e adoção de respostas 

aos eventos de riscos, instruções para o monitoramento e a comunicação, a fim de orientar e subsidiar 

a implantação do gerenciamento de riscos nos principais processos e/ou atividades desenvolvidas 

pelas Unidades Organizacionais do CRCGO. O fluxo do processo de Gestão de Riscos está descrito na 

ilustração a seguir: 
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Figura 2 - Processo de Gestão de Riscos da ISO 31000 ( ABNT, 2009) 
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Estratégias de Monitoramento Contínuo 
Art. 4º São objetivos da Governança Institucional do Sistema CFC/CRCs: 

1 - Direcionar e monitorar as estratégias, políticas e planos institucionais, alinhando as ações às 

necessidades das partes interessadas, de modo a assegurar o alcance dos objetivos e a prestação de 

serviços de qualidade; 

li - Estabelecer metas e indicadores e monitorar o desempenho e os resultados alcançados no 

cumprimento da estratégia e dos objetivos. 

As estratégias de monitoramento objetivam acompanhar as ações previstas neste Plano de 

Integridade e aprovadas pela Alta Administração, com vistas a avaliar os resultados alcançados pelo 

Programa. No escopo do monitoramento, incluem-se as ações descritas neste Plano, às medidas de 

fortalecimento das instâncias relacionadas ao tema e os meios de comunicação, as iniciativas de 

capacitação de líderes e colaboradores e reporte utilizados pelo CRCGO. 

Capacitação 
As ações de capacitação no âmbito do Programa de Integridade foram consolidadas a partir de 

medidas, em andamento ou futuras, apresentadas pelo Comitê de Gestão de Riscos. O objetivo dessas 

ações é oferecer orientações e treinamentos para capacitar e sensibilizar os conselheiros, empregados 

e colaboradores do CRCGO sobre as diretrizes, políticas e procedimentos relacionados aos valores 

éticos e às medidas de integridade do CRCGO. 

O Quadro 2 relaciona os planos, cursos e treinamentos 
a serem realizados atinentes à Integridade. 

Quadro 2 - Planos, cursos e treinamentos a serem realizados 
atinentes à Integridade 

Previsão de aprovação/realização 

1ºSemestre/2023 

1ºSemestre/2023

2º Semestre/2023

Mensalmente

Plano/Curso/Treinamento 

Curso de Formação de Pregoeiro 
Contratação de Empresa Especializada em
Medicina do Trabalho para Levantamento 
de Riscos.

Workshop de Governança - Atualizações
e Tendências

Reuniões das Comissões de Integridade
e Gestão de Risco
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Canais de Comunicação 
Com o objetivo de melhorar a gestão e o atendimento de qualidade ao usuário, o CRCGO tem 

como compromissos:

• Trabalhar pela gestão transparente, de forma que permita aos profissionais da contabilidade e à

sociedade em geral conhecer os atos de gestão praticados pelo Sistema CFC/CRCs; 

• Receber, avaliar, encaminhar e dar o tratamento adequado às sugestões, pedidos de acesso à

informação, elogios, solicitações, reclamações e denúncias sobre os serviços prestados pelo 

CRCGO, de forma a garantir soluções no menor prazo possível; 

• Estabelecer e manter um canal de comunicação permanente, imparcial e transparente com os

cidadãos que buscam os serviços do CRCGO; 

• Prestar os serviços e atender ao usuário de forma adequada, observando os princípios da

regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e 

cortesia; 

• Realizar atendimento ao usuário por equipe especializada;

• Atender o demandante sempre com urbanidade, respeito e acessibilidade, sem discriminação

ou pré-julgamento, oferecendo-lhe uma resposta objetiva à questão apresentada; 

• Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça, zelando pelos princípios da ética,

moralidade, legalidade, impessoalidade e eficiência pública; 

• Restringir o acesso a dados pessoais sensíveis;

• Em caso de atendimento presencial, realizar atendimento preferencial para gestantes, lactantes

ou pessoas com crianças de colo, pessoas idosas (acima de 60 anos) e pessoas com deficiência (Lei 

n.º 10.048/2000 e Lei n.º 10.741/2003);

• Manter uma central de atendimento telefônico, facilitando o acesso do cidadão ao CRCGO;

• Realizar campanhas internas e treinamento dos funcionários, buscando continuamente

excelência nos serviços de atendimento; 

• Fazer uso de instrumentos de aferição da satisfação dos usuários, com vistas ao

aperfeiçoamento dos serviços; 

• Facilitar e agilizar o acesso aos serviços, colocando à disposição do usuário sistemas on-line

na rede mundial de computadores; 

• Promover a modernização da estrutura física, incluindo a sinalização visual e tecnológica das

unidades de atendimento e dos canais de comunicação com o público; 

• Manter na rede mundial de computadores meios de acesso à informação para pessoas com

deficiência; 

• Garantir segurança, limpeza, acessibilidade e conforto das unidades de atendimento ao

público. 
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PLANO DE 
INTEGRIDADE 
CONSELHO RIGIOIIAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS 

Canais de Atendimento ao Usuário 

Endereço: Rua 107 nº 151 -Setor Sul. CEP:74.085-060- Goiânia-GO -Brasil 
Horário de funcionamento: Das 7h às 18h, de segunda à sexta-feira. 

Portal do CRCGO 
Apresenta a estrutura, o planejamento estratégico, os principais serviços, a legislação da profissão contábil, 
dados estatísticos do Sistema CFC/CRCs e, entre outras informações, traz uma agência de notícias das ações 
e atividades realizadas pelo CRCGO, no link:www.crcgo.org.br. Redes sociais: Facebook, lnstagram, YouTube e 
LinkedIn

Principais Contatos Institucionais 

O Quadro 3 elenca os principais contatos institucionais: 

Quadro 3 - Principais contatos institucionais 

, 

Area 

Fale conosco 

Ouvidoria 

e-SIC

Presidência 

Superintendência

Vice-Presidência de Registro 

Vice-Presidência de Fiscalização, 
Ética e Disciplina 

Vice-Presidência de 
Desenvolvimento Profissional 

Vice-Presidência de Controle Interno 

Vice-Presidência Administrativa 

Vice-Presidência de Desenvolvimento 

Social e Relações Institucionais 

E-mail

https://crcgo.org.br/telefones-de-departamentos/ 

https://crcgo.org.br/ouvidoria/

https://crcgo.org.br/e-sic/

gabinete@crcgo.org.br

superintendente@crcgo.org.br

registro@crcgo.org.br

fiscalizacao@crcgo.org.br 

desenvolvimento@crcgo.org.br 

contabilidade@crcgo.org.br 

assessoriaexecutiva@crcgo.org.br 

desenvolvimento@crcgo.org.br
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Considerações Finais 

O Conselho Regional de Contabilidade de Goiás tem todo o interesse em fortalecer e amadurecer 

sua trajetória em busca da integridade, tendo como foco regular seu funcionamento de forma 

transparente, a fim de que todas as atividades e todo o trabalho de gestão se voltem para os objetivos 

estratégicos e propiciem o alcance de sua missão institucional. Desse modo, o Conselho reconhece a 

essencialidade dos mecanismos e das funções de gestão, não somente de integridade, mas também 

de riscos e controles internos para assegurar o alcance das metas estabelecidas. Vale mencionar que 

o âmbito do gerenciamento de riscos se torna peça-chave nesse andamento, já que possibilita a

identificação antecipada dos eventos que podem se constituir em possíveis ameaças para alcance dos

objetivos da entidade. Além disso, possibilita o desenvolvimento de uma comunicação eficaz,

contribuindo para o aperfeiçoamento das bases para o direcionamento estratégico e para a tomada de

decisões; auxilia na cultura compliance, priorizando o cumprimento das leis e regulamentos; e

contribui para a mitigação de possíveis riscos de corrupção e desvios éticos, preservando sua

reputação perante a sociedade. A expectativa é que, com o conjunto de medidas adotado e com as

ações que estão sendo e que serão implementadas, o CRCGO assegure os resultados almejados pela

classe contábil e por toda a sociedade e que essa iniciativa permita, além do fortalecimento e

aprimoramento da estrutura de governança e integridade, uma melhoria significativa nas atividades

que envolvem gestão de riscos, controles internos, conformidade e accountability. De maneira

eminente, o Conselho acredita que esse Plano de Integridade fortalece as diretrizes para uma conduta

íntegra, ética, transparente e responsável por parte de seus dirigentes, funcionários, colaboradores e,

de modo geral, por toda classe contábil, se disseminando como bom exemplo a ser seguido.
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